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FEDERAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE PERNAMBUCO

Ata N.º 9

Assembléia Geral Extraordinária

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove reuniram-se na cidade do Recife, estado de Pernambuco, no local denominado Clube Sargento Wolff, situado a Rua Sargento Wolff, nº 113, bairro de Afogados, os seguintes atletas: Haroldo Bezerra Cavalcanti (BRAVO – Presidência FEOPE), Flávio Henrique de Holanda Lins (BRAVO – Dir. Secretário), Sérgio Luiz de Oliveira (Clube de Orientação Sargento Wolff – Diretoria Técnica), Cezar Augusto Fioravanti dos Santos (COGUARA – Diretoria Técnica), Levi Batista Ferreira Junior (SEM RUMO), Áurea Helena A. Ferreira (SEM RUMO) e Luciano Serpa (SEM RUMO), e aberto os trabalhos, às 20h, o Sr. Haroldo Bezerra Cavalcanti, presidente da FEOPE, deu inicio à reunião,lendo a ordem do dia. Em seguida colocou em discussão a proposta de calendário do III CAMPORI – 2009, que foi aprovado por unanimidade, ficando com as seguintes datas e clubes responsáveis, respectivamente: 1ª Etapa 07/03/2009 - COGUARA; 2ª Etapa 16/05/2009 – BRAVO; 3ª Etapa 18/07/2009 – CORAG; 4ª Etapa 15/08/2009 – SEM RUMO; 5ª Etapa 06/09/2009 – COVASF; 6ª Etapa 24/10/2009 – COSW; Etapa de premiação - 28/11/2009 – FEOPE. Em seguida deu início a discussão do Regulamento do III CAMPORI  (2009). O Sr. Flávio Lins colocou a proposta de discutir apenas os itens com propostas para modificação em relação ao regulamento do ano anterior, o que foi aprovado por unanimidade. O primeiro ponto a ser discutido foi a quantidade de descartes. A proposta de descarte de duas etapas (as que o atleta tivesse a menor pontuação) ganhou por unanimidade. Foi colocada a proposta de extinção da Categoria DUPLA 1 (Criança até 10 anos acompanhada  de adulto), com o argumento que essa modalidade não estava estimulando as crianças no esporte orientação, já que as provas eram realizadas na verdade pelos adultos. A proposta também foi aprovada por unanimidade, em contrapartida, nas categorias acompanhadas (HN1, HN2, DN1 e DN2) o clube/equipe ganharia 10 pontos por cada atleta inscrito nessas categorias, desde que tenham pelo menos partido. Ficou definido também que o atleta que estiver inscrito em categorias raqueadas nesta prova só poderia ser  acompanhante após concluir seu percurso. Foi colocado em discussão a criação da DUPLA MASCULINA, tendo como argumento principal que se conseguiria mais atletas para participarem das provas. O argumento contrário foi que a CBO não tem a categoria de duplas nas suas provas e ficaríamos mais distantes das regras da Confederação, se adotado. Nesta votação, o COGUARA foi favorável e o BRAVO, SEM RUMO e COSW foram contrários, portanto, não sendo aprovada.  Foi colocado em discussão como seria o campeonato por clubes e não por equipes. Após várias discussões, foi formada uma proposta de consenso, onde neste ano de 2009, mais uma vez seria permitido que atletas competissem por equipes,  independente de estarem regularizadas perante a CBO, mas que fosse feita uma exaustiva campanha de esclarecimento, para que em 2010, apenas clubes homologados pela CBO possam inscrever atletas na competição por equipes do CAMPORI, como forma de fortalecê-los. Foi colocado em discussão a proposta de que o ranking pernambucano seja formado por atletas radicados no Estado de Pernambuco. Atletas de outros estados, poderiam competir no CAMPORI, inclusive sendo premiados, mas, neste caso, seriam excluídos do ranking enviado a CBO para fins de pontuação no ranking brasileiro, Bolsa-Atleta, entre outros. Não houve um consenso em como a CBO fez e fará uso do resultado no ranking de atletas cuja origem são de estados sem federação, visto que o Campeonato de Orientação da Paraíba - COPA não é organizado por uma. Da mesma maneira, não é sabido como o resultado do COPA afeta o ranking nacional dos atletas pernambucanos. Também não seria justo penalizar os atletas que correm nas provas da FEOPE apenas por não haver uma federação no estado de origem. Assim, apesar de aprovada por unanimidade, para que a exclusão do ranking entre em vigor a FEOPE fará uma consulta formal à CBO. Qualquer que seja o resultado, será discutido com os clubes da Paraíba a questão da reciprocidade. Em seguida colocou-se em discussão a forma de promoção de atletas para categorias mais avançadas e por unanimidade, ficou estabelecido que os 3 primeiros colocados das categorias entre 16 a 45 anos, serão promovidos para a categoria imediatamente superior em nível de dificuldade, desde que haja competidores nesta categoria. Fioravanti (COGUARA) apresentou uma proposta para regulamentar as obrigações daqueles que organizam provas e ficou definido as seguintes obrigações: Elaborar Croqui para chegada ao local da prova, Colocar placas de sinalização no local de acesso as provas, os organizadores devem disponibilizar o mapa 30 dias antes da prova a fim de que a diretoria da FEOPE possa analisá-lo. Os percursos e categorias devem estar de acordo com a orientação e modelo definido pela diretoria.O Diretor técnico César Fioravanti, comprometeu-se a elaborar esta tabela. A direção da prova deve marcar os locais onde ficaram os pontos controle com etiquetas, para evitar que sejam colocados de forma diferente no mapa. A proposta foi aprovada por unanimidade. Em seguida iniciou a discussão do Regimento de Taxas e ficou definido o seguinte: Anuidade para atletas de clubes regularizados junto a CBO –R$  1,00. E os demais devem pagar a taxa de R$ 5,00 por ano; que devem ser pagos até a 4º Etapa do CAMPORI 2009. O atleta inadimplente com a taxa de anuidade não terá seus pontos somados nem na versão individual, nem na versão por equipes do  CAMPORI.. Essa proposta teve o voto favorável do Sem Rumo, Bravo e COSW, enquanto o COGUARA defendeu os valores de R$ 1,00 para os sócios e R$ 3,00 para os não sócios. A inscrição de atletas foi aumentada para R$ 20,00 (vinte reais) e R$ 25,00 quando realizada fora do prazo inicial.  Para os atletas das categorias até 16 anos (inclusive) o valor das inscrições será o mesmo do ano passado (R$15,00 e R$20,00 respectivamente).  Ficou aprovado ainda o repasse de R$3,00 para FEOPE, de cada inscrição realizada. Neste tópico, o COSW e SEM Rumo votaram nesta proposta enquanto o BRAVO e COGUARA defendiam o repasse dos valores de R$ 2,00 para as inscrições que custam R$ 15,00 e R$ 3,00 para as inscrições que custão R$ 20,00. A votação foi definida com o voto de minerva do Presidente. O mesmo solicitou a aprovação do nome do Atleta Jorge Marrocos para compor a diretoria de informática da FEOPE, o que foi aprovado por unanimidade. Por fim o Atleta Sérgio Luiz pediu a palavra e fez sua despedida, já que está sendo transferido. Falou ainda do empenho que teve na fundação da FEOPE e das orientações que dava a equipe para manter a nossa federação viva.  Todos reconheceram e aplaudiram o trabalho do Atleta Sérgio Luiz a frente da diretoria técnica da FEOPE. 
Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrados os trabalhos às 2240h, eu Flávio Lins, Dir. secretário, lavrei e assinei a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelo presidente. //////////////////////////////////////////////////////////
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